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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Considerando o Ofício 047/2018 - DG/SESA de 7 de março
de 2018, que solicita repasse para o Teto Financeiro de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, o qual será destinado ao
custeio de ações da Associação Beneficente de Saúde do Oeste do
Paraná - (HOESP); e

Considerando a Deliberação da Comissão Intergestores
Bipartite do Paraná - CIB/PR - Deliberação nº 059, de 23 de fevereiro
de 2018, que aprova a liberação de recursos financeiros à Associação
Beneficente de Saúde do Oeste do Paraná - HOESP - CNES 4056752,
resolve

Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante de R$
6.000.000,00 (seis milhões de reais), a ser disponibilizado ao
Município de Toledo no Estado do Paraná.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência do montante estabelecido no art. 1º ao
Fundo Estadual de Saúde do Paraná, em 10 (dez) parcelas mensais de
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) mediante processo autorizativo
encaminhado pela Secretaria responsável pelo Programa de
Tr a b a l h o .

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários, objeto
desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 -
Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação, com efeitos financeiros a partir da 5ª (quinta) parcela de
2018.

RICARDO BARROS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria publicada no Diário Oficial da União nº 50,
de 14 de março de 2018, Seção 1, página 52,

onde se lê: "PORTARIA Nº 489",
leia-se "PORTARIA Nº 589".

SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

No inciso CLIV, do art. 1º, da Portaria nº 1.185/SE/MS,
de 09 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União
n.° 230, de 1 de dezembro de 2017, Seção 1, página 117, onde se
lê: "Fundação Faculdade de Medicina - Instituto de Reabilitação
Lucy Montoro", leia-se: "Fundação Faculdade de Medicina";

e onde se lê "CNPJ: 56.577.059/0010-92",
leia-se "CNPJ: 56.577.059/0001-00".

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DECISÃO DA 14 DE MARÇO DE 2018

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, em deliberação através de Reunião Eletrônica para o
Circuito Deliberativo nº 2 de 14/03/2018, julgou o seguinte processo
administrativo:

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA Nº 11, DE 13 DE MARÇO DE 2018

Torna pública a decisão de incorporar o
elbasvir associado a grazoprevir no
tratamento de adultos com hepatite C
crônica infectados pelos genótipos 1 e 4,
conforme Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas, no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar o elbasvir associado a grazoprevir no
tratamento de adultos com hepatite C crônica infectados pelos
genótipos 1 e 4, conforme Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o
prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tecnologia
estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 12, DE 13 DE MARÇO DE 2018

Torna pública a decisão de aprovar a
incorporação de Ledipasvir associado a
sofosbuvir para o tratamento de pacientes
adultos com hepatite C crônica infectados
por vírus de genótipo 1, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Aprovar a incorporação de Ledipasvir associado a
sofosbuvir para o tratamento de pacientes adultos com hepatite C
crônica infectados por vírus de genótipo 1, conforme Protocolo
Clínico e Diretrizes Terapêuticas no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

PORTARIA Nº 13, DE 13 DE MARÇO DE 2018

Torna pública a decisão de atualizar o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas
para hepatite C crônica e coinfecções, no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Fica atualizado o Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas para hepatite C crônica e coinfecções.

Art.2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a tecnologia
estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 96, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere
o Decreto nº 8.901, de 10 de dezembro de 2016, resolve:

Art.1º Em cumprimento a liminar proferida em sede de
Mandado de Segurança, declarar que a profissional GRAZIELE
AQUILA DE SOUZA BRANDÃO, CPF Nº XXX.732.XXX.-90,
está apta à utilização, nos processos de residência médica, da
pontuação do adicional de 10% (dez por cento) por sua
participação no PROVAB 2015.

Art. 2º Os efeitos desta Portaria permanecem até que seja
revogada a decisão judicial em que motivada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

PORTARIA Nº 97, DE 14 DE MARÇO DE 2018

Altera o Anexo da Portaria nº 103/SGTES/MS, de 29 de abril de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos
intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016,
e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da
Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 103/SGTES/MS, de 29 de abril de 2014, passa a vigorar com
as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.064916/2014-22 ONEIDA FURONES LAFFITA 3501252 SP MAUÁ

Processo SEI nº 33910.001798/2018-31
Decisão: Aprovado à unanimidade o quantitativo anual de

vagas, por classe, destinado à promoção, ao longo de 2018, dos
servidores pertencentes às carreiras de Analista Administrativo,
Especialista em Regulação de Saúde Suplementar, Técnico
Administrativo e Técnico em Regulação de Saúde Suplementar do
quadro de pessoal da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

Os autos do processo em referência encontram-se à disposição
dos interessados no SEI.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Substituto

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011,
o prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta
dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES

PORTARIA DE 14 DE MARÇO DE 2018

O SECRETÁRIO-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no
art. 3º da Portaria nº 98, de 24 de janeiro de 2011, e no art. 1º da Portaria nº 640, de 06 de novembro
de 2015, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6º, § 3º, do Decreto nº 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, por entender que o policial militar, ao portar passaporte diplomático, poderá
desempenhar as funções para as quais foi designado de maneira mais eficiente, a:

. Nome C a rg o / F u n ç ã o Missão Ó rg ã o Validade do Passaporte

. Francisco Luiz da
Fonseca Issa

Tenente Coronel da Polí-
cia Militar do Estado da
Bahia

Missão das Nações
Unidas no Chipre
(UNFICYP)

Polícia Militar
do Estado da
Bahia

15/03/2021

MARCOS BEZERRA ABBOTT GALVÃO

Realce

Realce

Realce
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